
PREFEITURA DE

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

PODER EXECUTIVO

CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – CGM

PARECER-CGM/PMSMG
PARECER Nº180/2022-CGM
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 00000046/22
OBJETO:  TRATA-SE DO 1º TERMO ADITIVO DE ACRE� SCIMO DE SERVIÇOS AO CONTRATO Nº 20222773, CUJA
FINALIDADE E�  A CONTRATAÇA� O DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MA� O DE
OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, NECESSA� RIOS A"  REFORMA, ADEQUAÇA� O, MANUTENÇA� O E REPAROS DA
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PADRE LEANDRO PINHEIRO DO MUNICI�PIO DE SA� O MIGUEL
DO GUAMA� . CONTRATADO(A): KONKRETA CONSTRUTORA EIRELI.

O Controlador Geral do Municí/pio de Sa1o Miguel do Guama/  – PA, com base na Constituiça1o Federal,

artigos 31, 70 e 74 inciso IV, na Lei Federal 101 de 4 de maio de 2000, na Lei Federal 4.320/64, na Lei

Federal 10.180 de 6 de fevereiro de 2001, na Lei Municipal 255 de 30 de outubro de 2013, artigo 33, incisos

de I a IX, e em atendimento a determinaça1o contida na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22/2021/TCMPA, de

10  de  dezembro  de  2021,  DECLARA  para  todos  os  fins  de  direito  junto  ao  Tribunal  de  Contas  dos

Municí/pios  do  Estado  do  Para/ ,  que  analisou  integralmente  a  documentaça1o  que  formam  os  autos  do

processo em epí/grafe, que tem como objeto o 1º Termo Aditivo de acre/scimo de serviços, o qual representa

o  percentual  de  34,82%  (Trinta  e  Quatro  ví/rgula  Oitenta  e  Dois  por  Cento)  ao  valor  do  contrato  Nº

20222773,  originado  do  Prega1o  EletroG nico  Nº  024/2022,  perfazendo  o  valor  global  do  ativo  em  R$

390.791,64 (Trezentos e Noventa Mil, Setecentos e Noventa e Um Reais e Sessenta e Quatro Centavos). 

Relatório:

           A Secreta/ ria Municipal de Educaça1o, Sra. Cristiana Grimouth Taveira, apo/ s manifestaça1o do fiscal  do

contrato Nº 20222773, solicitou ao Secreta/ rio Municipal  de Infraestrutura,  Sr.  Roge/rio Lemos de Souza,

atrave/s  do  ofí/cio  nº  428/2022,  Planilha  Orçamenta/ ria  e  Cronograma  Fí/sico-Financeiro,  para  realizar

readequaça1o no acre/ scimo de Serviços, fls. 1996 dos autos

          O Processo Administrativo Nº 00000046/22, encontra-se instruí/do com os seguintes documentos.

Cita-se:

✔  Manifestaça1o do Fiscal do Contrato Nº 20222773, fls. 1175 dos autos;

✔     Portaria de Fiscal de Contrato Nº 287/2022, de 02 de junho de 2022, fls. 1176 dos autos;

✔   Co/ pia do Contrato Nº 20222773, fls. 1177 a 1195 dos autos;

✔  Ofí/cio Nº 428/2022, fls. 1196 dos autos;

✔     Planilha Orçamenta/ ria e Cronograma Fí/sico-Financeiro, fls. 1197 a 1204 dos autos;

✔    Ofí/cio Nº 430/2022, Secreta/ ria Municipal de Educaça1o, solicita junto a empresa KONKRETA CONS-

TRUTORA EIRELI, anueGncia em detrimento da formalizaça1o do termo aditivo, fls. 1205 dos autos;

✔   Ofí/cio  Nº 027/2022,  Empresa  KONKRETA CONSTRUTORA EIRELI,  Informa  concordar para com a

anueGncia da formalizaça1o de termo aditivo, fls. 1206 dos autos;
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✔     Certido1 es de Regularidade Fiscal da empresa, Fls. 1207 a 1212 dos autos;

✔     Certida1o de Registro e Quitaça1o, Pessoa fí/sica e Jurí/dica, fls. 1213 a 1214 dos autos;

✔    Ofí/cio Nº 431/2022, Secreta/ ria Municipal de Educaça1o solicita junto ao Departamento de Licitaça1o,

formalizaça1o de Termo Aditivo, fls. 1215 dos autos;

✔     Decreto Nº 012/2022 de 26 de Janeiro de 2022, dispo1 e sobre a nomeaça1o da Comissa1o Permanente

de Licitaça1o, fls. 1216 a 1220 dos autos;

✔     Despacho do Departamento de planejamento, acerca da existeGncia de cre/dito Orçamenta/ rio do FUN-

DEB, para a cobertura das despesas, fls. 1221 a 1222 dos autos;

✔  Declaraça1o de Adequaça1o Orçamenta/ ria e Financeira, fls. 1224 dos autos;

✔  Termo de Autorizaça1o, assinado pela Secreta/ ria Municipal de Educaça1o, ja/  qualificada nos autos, fls.

1225 dos autos;

✔  Justificativa da Contrataça1o, fls. 1226 1228 dos autos;

✔     Minuta do 1º Termo Aditivo ao contrato, Nº 20222773, fls. 1229 a 1230 dos autos;

✔     Parecer Jurí/dico, fls. 1232 a 1239 dos autos;  

    Análise Sumária:

   Quanto ao formalismo do processo de formalizaça1o do 1º Termo aditivo, observa-se mediante as in-

formaço1 es e os documentos acostados dos autos, esta1o presentes os requisitos necessa/ rios para alteraça1o

do contrato Nº 20222773, em particular a justificativa para o termo aditivo, o que fica corroborado pelo pa-

recer jurí/dico favora/vel a sua alteraça1o, no qual concordamos na í/ntegra, devendo a Administraça1o cumprir

as recomendaço1 es e orientaço1 es expressas no mesmo.

 No tocante a fundamentaça1o legal para a alteraça1o do contrato, existe a possibilidade prevista na

cla/usula De/cima Quarta, item 14.1 do contrato Nº 20222773 e no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93, devendo a

Administraça1o,  convocar a contratada para assinar  o  termo aditivo e publicar seu extrato na imprensa

oficial e no Portal da TranspareGncia, a fim de atender o disposto no Art. 61, Para/grafo u/ nico da Lei 8.666/93

e Art. 8º, § 1º, IV da Lei nº 12.527/2011, e com isso conferir-lhe validade e efica/ cia.

 Na oportunidade, alerto para a necessidade do envio, dentro do prazo legal via Mural de Licitaço1 es,

dos documentos mí/nimos do termo aditivo de acre/scimo de serviços com percentual de 34,82% (Trinta e

Quatro ví/rgula Oitenta e Dois por Cento), correspondente ao valor de 390.791,64 (Trezentos e Noventa Mil,

Setecentos e Noventa e Um Reais e Sessenta e Quatro Centavos), correspondente ao contrato Nº 20222773,

para atender o que dispo1 e  a  INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22/2021/TCMPA,  DE 10 DE DEZEMBRO DE

2021.
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          Conclusão: 

         Finalizando, Declaro que o Processo Administrativo Nº 00000046/22, Prega1o EletroG nico Nº 024/2022,

1º termo aditivo de acre/scimo de serviços, encontra-se revestido de todas as formalidades legais, devendo o

seu extrato ser publicado na imprensa oficial, para ficar apto a gerar despesas para a municipalidade. Apo/ s

o cumprimento das recomendaço1 es, retorne os autos para Parecer Te/cnico Final.

          E�  o parecer;

          Sa1o Miguel do Guama/ , 25 de agosto de 2022.

                                                                    RAIMUNDO SA�VIO BARROS BATISTA
        Controlador Geral do Municí/pio
                  Decreto nº 020/2021
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